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Ofício N° 200/2021-DE abd 
Juiz de Fora, 25 de janeiro de 2021. 

Excelentíssima Senhora 
Margarida Salomão 
Prefeita Municipal de Juiz de Fora 

Assunto: Encaminha Projeto de Lei n° 111/2019 

Senhor Prefeito, 

Encaminhamos a Vossa Excelência, nos termos do caput do art. 39, da Lei Orgânica do 
Município e do art. 226, do Regimento Interno da Câmara Municipal, o Projeto de Lei n° 111/2019, de 
autoria do Vereador Juraci Scheffer, aprovado por esta Casa Legislativa, que "Institui o dia 13 de 
maio como o Dia Municipal do Poeta e da Poesia no Município de Juiz de Fora em homenagem ao 
poeta e escritor Murilo Mendes pelo dia do seu nascimento e ao escritor e memorialista Pedro Nava 
por ocasião do seu falecimento". 

Atenciosamente, 

Juraci Scheffer 
Presidente da Câmara Municipal de Juiz de Fora 
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